PARECER Nº 2631, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 75, DE 2009

Por intermédio do Of. GCRMC 910/2008, o Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa os documentos relativos ao processo TC-009377/026/05, que JULGOU IRREGULAR o contrato celebrado entre o Banco Nossa Caixa S.A. e a empresa TNL Contax S.A.

Nos termos do artigo 239, do Diploma Regimental da Assembléia Legislativa encaminhou-se o presente processo à Comissão de Finanças e Orçamento, que ensejou a designação do Deputado João Caramez para, na qualidade de Relator, apreciá-lo e exarar o competente parecer.   

Ao examiná-lo, o Relator reconheceu a irregularidade, julgada pela Corte de Contas, no contrato firmado entre o Banco Nossa Caixa S.A. e a Empresa TNL Contax S.A.

Em prosseguimento ao processo legislativo os autos foram encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, que não tendo, também, se manifestado no período regimental, ensejou a nossa designação de Relator Especial para, em substituição àquela Comissão, exarar seu parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo formulado, nos termos do artigo 239, § 5º do nosso Diploma Regimental.

Ao fazê-lo, denotamos acertado o juízo da matéria em estudo, amparado nas manifestações dos diversos organismos técnicos da Corte de Contas, que não mediram cuidados ao apontar a ocorrência de falhas, no contrato quanto à imposição de atestados com quantitativos superiores a 60% do total licitado, à condição temporal exigida nesse comprovante de capacitação e à fixação de número mínimo de atestados em destaque, razão pela qual somos impelidos a ratificar o entendimento vazado na manifestação do Deputado João Caramez a fls. 1394/5, no sentido de considerar o arquivamento dos autos e pela remessa de cópia à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, requerendo providências pertinentes ao caso em análise, tendo em vista a impossibilidade de adotar as medidas previstas no § 1º do art. 33, da Constituição do Estado.

Desse modo, no âmbito da nossa competência, opinamos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 75, de 2009.  

a) Milton Flávio - Relator Especial

